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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1228/2021


“Concede o Título de Cidadania Honorária ao Dr. Denner Franco Reis”.
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O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:


Art. 1º Fica concedido ao Dr. Denner Franco Reis, o título de Cidadania Honorária do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.







               Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 10 de março de 2021.

Dr.Sandro Araujo
Vereador/Autor
















Histórico:

Denner Franco Reis vem contribuindo para cidade de Coronel Fabriciano com maestria e excelência nas áreas em que atua, possuindo um histórico impecável de conhecimento, capacitações e experiências profissionais ao qual iremos descrever.

Possui graduação em Direito pela Universidade Presidente Antônio Carlos (2006). Professor Universitário de Direito de Graduação e Pós-Graduação; com exitosa atuação em Direito Público, notadamente Direito Administrativo e Municipal; Especialista em Direito Público; Mastering of Science in Legal Studies, com concentração em Risco e Compliance, pela Ambra University, Orlando/EUA (Mestrando em Ciências Jurídicas); Autor de diversos artigos e periódicos publicados; Possui experiência profissional como Assessor Jurídico de 2ª Instância do Município de Ipaba/MG; Procurador Geral do Município de Ipaba/MG; Assessor e Consultor jurídico do CONSAÚDE - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Micro Região do Vale do Aço; Procurador Geral do Município de Antônio Dias/MG; Consultor e Assessor Jurídico do Município de Joanésia/MG; Consultor e Assessor Jurídico do Município de Inhapim/MG; Consultor e Assessor Jurídico do Município de Pingo D'Água/MG; Consultor e Assessor Jurídico do Município de Marliéria/MG; Consultor e Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vargem Alegre/MG; Presidente da Comissão de Direito Eleitoral da 72ª Subseção da OAB/MG; Membro da Comissão OAB Cidadã da Seccional de Minas Gerais; Medalha do Mérito Legislativo do Município de Coronel Fabriciano/MG (Resolução 973/2017); Procurador-Geral do Município de Coronel Fabriciano/MG.

Tendo em vista os fatos mencionados, somos gratos pela contribuição de Denner Franco Reis a nossa amada cidade, por estar contribuído de forma excepcional para o bem, colocando em pratica todo conhecimento e experiência ao qual adquiriu por meio de anos de dedicação e estudo.
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